
ESTADO DO PARÁPODER LEGISLATIVOCÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBASGABINETE DO VEREADOR MICHEL CARTEIRO

Avenida Sônia Côrtes, Quadra 33, Lote Especial, Bairro Beira Rio II – Parauapebas – ParáCEP: 68.515-000 / TELEFONE DO GABINETE: (94) 3346-3914

INDICAÇÃO Nº 700 / 2025

A DOAÇÃO DE UM TERRENO PARA A
CONSTRUÇÃO DO MUSEU DA MINERAÇÃO
NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.

Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor PrefeitoAurélio Ramos de Oliveira Neto, que viabilize a doação de uma área pública destinada àconstrução do Museu da Mineração de Parauapebas, em continuidade à Indicação nº 397/2025,de autoria deste vereador, que propôs a criação do referido equipamento cultural.
A cessão de um terreno municipal é etapa fundamental para a consolidação do projeto,possibilitando o planejamento arquitetônico, a captação de recursos e a execução das obras,com o objetivo de preservar a história da atividade mineral na região, fomentar o turismocultural e valorizar a identidade do município.

Parauapebas, 16 de outubro de 2025.

MICHEL CARTEIROVEREADOR - PV



ESTADO DO PARÁPODER LEGISLATIVOCÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBASGABINETE DO VEREADOR MICHEL CARTEIRO

Avenida Sônia Côrtes, Quadra 33, Lote Especial, Bairro Beira Rio II – Parauapebas – ParáCEP: 68.515-000 / TELEFONE DO GABINETE: (94) 3346-3914

JUSTIFICATIVA
Parauapebas é reconhecida nacionalmente por abrigar uma das maiores minas a céuaberto do mundo e por sua expressiva contribuição ao desenvolvimento econômico do Pará edo Brasil. A mineração, pilar da economia local, moldou a história, o crescimento urbano e aformação social do município. Entretanto, ainda não há um espaço público dedicado àpreservação dessa trajetória, à memória dos trabalhadores e ao registro da evolução tecnológicae social da mineração.
A criação do Museu da Mineração, já indicada anteriormente por este parlamentar,representa ummarco na valorização cultural e turística da cidade. Contudo, para que a iniciativapossa avançar, é indispensável a definição de um terreno adequado para sua instalação,preferencialmente em área de fácil acesso, com infraestrutura e potencial paisagísticocompatível com o porte e relevância do projeto.
O terreno poderá abrigar exposições permanentes de máquinas e caminhões fora deestrada, maquinários desativados, painéis interativos, ambientes de visitação escolar e espaçosde convivência. Além de valorizar a história e identidade do município, o Museu contribuirápara o estímulo ao turismo local, geração de renda, educação científica e tecnológica, efortalecimento do sentimento de pertencimento da comunidade.
Dessa forma, a doação da área pública representa não apenas um ato administrativo,mas um investimento cultural e social, que pavimentará o caminho para a construção de umdos mais importantes símbolos da memória de Parauapebas e de sua gente.Contando com a sensibilidade da gestão municipal e o apoio dos nobres pares desta Casa deLeis, apresento esta proposição para que o Poder Executivo adote as medidas necessárias àdestinação de terreno para o Museu da Mineração de Parauapebas.

Parauapebas, 16 de outubro de 2025.
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